
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
emtaperon@gmaiteom 

PROCESSO DE LICITAÇAO 

DISPENSA N° 006/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

MODALIDADE! N° - DISPENSA N° 006/2023 

BASE LEGAL - MENSAL. 

LREG1ME - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) COM 
MAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DIGITAIS DO E-
SOCIAL, DCTFWEB, E EFD-REINF, REFERENTE AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ. 

CONTRATADO 

gi [J. DE ALMEIDA CALDAS - CONAC, inscrita no CNPJ (MF) sob N° 09.283.488/0001-86 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
emtaperoa@gmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de serviços na 
confecção de folha de pagamento e Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das obrigações acessórias 
digitais do E-SOCIAL, DCTFWEb, e EFD-REINF, referente aos servidores da 
Câmara Municipal de Taperoá/Ba. 

A justificativa para a referida contratação decorre da importância do suporte 
técnico ao setor de RH da Câmara Municipal de Taperoá, assegurando o correto 
procedimento na elaboração e montagem de folhas de pagamento dos 
servidores, visando atender as necessidades da Câmara Municipal, como 
também a instituição do Decreto n° 8.373/2014, o Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas que tem como 
objetivo principal unificar o envio das informações dos empregados ao 
Governo. 

2.0S SERVIÇOS 

Os serviços técnicos compreendem: 
serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal sobre 
o preenchimento e transmissão das informações a Receita Federal; 
assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal 
junto aos órgãos públicos nas questões de natureza fiscal 
previdenciária; 
orientação nos recolhimentos previdenciários para a Câmara 
Municipal. 

Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente, os 
seguintes itens: 

a) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários já 
existentes; 

c) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos 
de Infração e de Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos quando 
incluso débitos referente à Câmara Municipal; 
Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das 
inconsistências referentes à Câmara Municipal para obtenção de 
Certidões Negativas de Débito; 
Organização de Documentação para Ajuizamento de tantas quantas 
forem necessárias ações judiciais para excluir o município do rol de 
inadimplentes do SIAFI - sistema integrado de administração 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 8 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fea0beb8-e6c1-4f58-9a63-ce6cba8a0c9d



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaiteom  

financeira do governo federal em razão de problemas relacionados à 
regularidade previdenciária do Município, afetos à Câmara Municipal, 
e afastar a sua exigência para celebração de convênios; 
Implantação e acompanhamento das informações do e-social. 
Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários 
já existentes. 
Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de 

Autos de Infração e de Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos 
quando incluso débitos referente à Câmara Municipal. 
Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada 
das inconsistências referentes à Câmara Municipal para obtenção de 
Certidões Negativas de Débito; 

2.4.2. A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes 
para a redução do passivo previdenciário da Câmara Municipal, através da 
propositura de processos administrativos e/ou ações judiciais que objetivem 
reduzir a carga tributária-previdenciária da Câmara Municipal. 

2.5. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo 
Administrativo n° 006-2023, com vistas franqueadas a todos interessados. 

2.6. O período da execução é de 04 (quatro) meses prorrogáveis, na forma do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar 
o Edital que este Termo integrar. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE DE RECURSO 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da 
execução do serviço, após o "ateste" do satisfatório atendimento do 
especificado. 

O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e 
da aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da 
execução dos serviços pelo setor competente da Contratante. 

Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação 
exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar, à 
regularidade fiscal. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a 
contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir a situação. 

6. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o Artigo 45 da Lei ri° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 8 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fea0beb8-e6c1-4f58-9a63-ce6cba8a0c9d



itartit`CAMAFtA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  TAPEROA 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade como Art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de 
Taperoá e à distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no 
mercado local. 

Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao 
valor médio dos itens licitados, colhidos no mercado local a partir de 
contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

Taperoá - Bahia, 02 de março de 2023 

ociara dos Santos de 
Diretora 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 8 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fea0beb8-e6c1-4f58-9a63-ce6cba8a0c9d



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmait  com 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Taperoá- BA, 0W03/2023. 

De: JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS 

Para: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

Presidente da Câmara Municipal de Taperoá/Ba 

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a 
abertura de Processo de Contratação de Empresa de natureza jurídica para 
prestação de serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no 
gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e 
manutenção das obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFWEb, e 
EFD-REINF, referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá, 
conforme discriminação abaixo: 

ITEM 
UND. QUANT. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU 

SERVIÇO 

1 

Contratação de Empresa de natureza jurídica para 
prestação de serviços na confecção de folha de 
pagamento e Assessoria no gerenciamento de 
Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e 
manutenção das obrigações acessórias digitais do 
E-SOCIAL, DCTFWEb, e EFD-REINF, referente 

MÊS 04 

aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Estimamos que a despesa Global para a prestação do serviço acima referido 
será da ordem de R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais).  

REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação. 

Atenciosamente, 

i°  dos Santos de Jesus Teciam 
ekOAQ cLc))). 	4'1  

Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaggmaitcom 

MAPA DAS COTAÇÕES 

OBJETO: Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de 
serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no gerenciamento de 
Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das obrigações 
acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFVVEb, e EFD-REINF, referente aos 
servidores da Câmara Municipal de Taperoá. 

I, 

€ 
01 J DE ALMEIDA CALDAS R$ 14.400,00 

02 EDMAURA DE JESUS FRANÇA R$ 15.200,00 

03 AMR GOMES R$ 16.000,00 

SçaikiPosesgl§? 
Diretora • 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A Cámara Municipal de Taperoã — Ba. 

Comissão Permanente de Licitação — CQPEL 

Licitante: J do Almeida Caldas, CNPJ 09.283.488/0001-86, com 
	Rua Vicente 

Ferreira dos Santos n° 277. Centro, CEP 45310-000, Tel 7599 8787 

Dados bi-mcafios: Banco do Brasil— agencia 0240-2 —cic 14038-4 

RepresentaNe Legal: joseiival de Almeida Caldas 

     

Item Qtde. Un. 

 

Valor Valor Tot  
Descrição 	 Unitário 	R 

nr 	o 	
. 

ç 	de Empresa Espe zada para .. 	 ,._   

alização da prestação de serviços na 
i  

	

Confecção de folha de pagamento e assessoria 	i 

	

,rõ gerenciamento de Pessoal (Recursos', 	j 

	

1 	04 1 meses Humanos) com mapeamento e manutenç'ã0 	3.600,00 1 14.400,00 : 

	

das obrigações acessórias digitais do E', 	
! 

!SOCIAL, OCTFWEB e EFD-REINF, dos 
servidores da Câmara Municipal de Taperoal 
Se. 

Valor Total R$ 

 

114.400,00 

   

Validade da Proposta: 30 dias 

ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a : 
âo, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas 

ção. proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

sociais, fiscais, pera, fiscais. Seguros e demais despesas inerentes 

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa. 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

TeperaàÇ)ç'28 de fevereiro de 2023 

Declaramos, quê no, preço 
, prestação do obWto des, 
corno: transporte 

!ernolurnentos, convihuicões 

3 de 
Rua Vante 
Crntr CEP 5,31 
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FRANÇA ADMINISTRAÇÃO 
Assessoi ia Pública 

RALÃO SOCIAL EDMAURA DE JESUS FRANÇA 

CNP): 26.444.390.0001-S2 

Barreiras n°  714, Amargosa-Ba 

Tel; {75)992900972 

E-rnaili edmaurafrancaehotrri 

PEDIDO DE COTAÇÃes 

Á Câmara Municipal dê Taperoa/BA 

‘ienliore•J las), pela piei-gine, uhnieiemU à ar: 42.130o de V.Sa.,. 	rsa ux,  

cotação relen:nts. a contrataçâo de empresa de natureza jurídica para prestaçâo de 

serviços na conlecçâo de folha de pagamento e Assessoria no gereneiamento de 
Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manntençâo das obrigações: 
acessórias digitais du E-SOCRE, DCTFWEI),. e EFD-REINF, referente aos 

servidores da -;:iniara Municipal de Tapei-itã 

I - PROPOSTA DE PREÇOS; 

1.1. Dos seriNei seus quanLtativos e preços unitários, estão decr3os na piaiiilha anexa, no 

entanto, nostiiii 	ei.o global e de R$ 15.200.00 conforme planilha de quantitativos. custos 

urgtárjos 

   

UNJO. I OUAN 	V. UNEt. -  TOTAL 

: 	T t rem • 	 DESCRIÇÃO 

.. . . ..... . 	 —____. 
Contrataçâo di Empresa de naturez.a jorldien 
para presração de serviços na confecção de bilha 1 
de pagamento i.• Assessoria oo gerou:lamento. de I 
pegsodi (Reçor,os I Itimm ais) tom ui -apeamento e ; - 	 l 

o t 

	

	
‘ UNO. 	04 	i 

RS 3200.00 ; 	R$15.200,0õ • 

manotençâo driii obrigações acessórias digitais do : 
E-SOCIAL. »CATENA Eb, e EFO-REANF, 
referente nos servidores da Câmara Municipal 

Valor Glohae R.,  15.200,00 

çondiy3e.,dc f .. 7r.,c4mentcr Valor global dividido em 04 vezes de R$ 3.800,00 

!arma, 28 de feveíeJrQde 2023. 

do Representante Legat 

Endereço: Barreiras n 71 

Fone : 75-9 9290-0972 
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AME ASSESSORIA 

CNN:NE) 22.052.06:7/000140  

A 
Câmara MunicipaL de Taperoâ-Ba, 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

() 	
ETO: Contratação de Unpresa E:specializada para realização da prestação de serviÇOs na confecção de 

folha de pagamento e assessoriti•ity -venciamcnio de Pessoal (Recursos Humanos) cora mapeamento e 
manutenção das ohriiçnes çeçs6rinss do E-SOCIAL, DC.TEWEiffe firDR121.1sif, dos servidores da 

t..ainarti Municipal dc 	peroa-na. 

LEX& DOS S1-2.RVIt OS 	RS 4.U(JO.00 mensal 04 Meses - Teta R$ 16 )1.)1 	17F.SSE1iS \111 

REAIS). 

Valilide da Proposta - 1u) dias 

Toren-03w, 27r1e lévvreiro d 

L1V - 

1110s—)% rbsi 

E- maikalirmrodrigues 

(.75) 118841 
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Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J DE ALMEIDA CALDAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.283.488/0001-86 
Certidão n°: 40518525/2022 
Expedição: 17/11/2022, às 17:38:44 
Validade: 16/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J DE ALMEIDA CALDAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 09.283.488/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.• 	•_L't . 	.1 
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MUNICÍPIO DE ÚBAIRA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Data Impressão: 22/02/2023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 0000011612023 

Emissão: 22/02/2023 

Validade: 23/05/2023 

J DE ALMEIDA CALDAS - ME 
CGA: 000.001.193/001-04 
CNFJ: 09.2834881000146 
CNAE: 69.20441 
RUA VICENTE FERREIRA DOS SANTOS .277 
ANTIGA RUA DA LINHA 
AREIA DE CIMA 
45310-000 - UBA1R4 , BA 

Certifico que a empresa. da inscrição acima está em situação regular, até a presente 
data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, conforme parágrafo 30 do artigo 229, da Lei Complementar 
004/2005. 

a 

OBS: ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE -90 (NOVENTA) DIAS. 
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

	

Maria Ri 	 Braga 

	

Diret. d 	 Tlibutação, 
Cadas 	ada o 

Praça dos Três Poderes, 39- Centre - CEP: 45310-000- Ubeire- BA. 
CNPJ: 13.910.690-0001/68 	Tela fax (75) 3544-2034 

e-meil: prefeitiredeubaire2013@yahaa.com.br  

Certidão emitida diretamente no ir.etor. A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação. 	Emissor RITA ROORIGUES 

LOCÀL:0022023000001 1600000639030 
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Voltar 

 

Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.283.488/0001-86 

3 DE ALMEIDA CALDAS 

RUA MOREIRA COELHO 226 CASA / CENTRO / AMARGOSA / BA / 45300-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023 

Certificação Número: 2023021101364376538630 

Informação obtida em 23/02/2023 08:21:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J DE ALMEIDA CALDAS 
CNPJ: 09.283.488/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:10 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2023. 

410 	Código de controle da certidão: 8A0F.499E.14BD.B7E0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 23/01/2023 08:41 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230428688 

RAZÃO SOCIAL 

J DE ALMEIDA CALDAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

09.283.488/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 23/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
RelCertidaoNegativa.rpt 
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I1/4d 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Ivades nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	J DE ALMEIDA CALDAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29103925214 

CNPJ 

09.283.488/0001-86 

Arquivamento do ato 
Constituithro 

21/12/2007 

Inicio da atividade 

21/12/2007 

Endereço: 
RUA VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, 277 CASA, AREIA DE CIMA, UBAIRA, BA - CEP: 45310000 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
SRVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 5R VIÇOS 

SOCIAL 
ii 

 
.PORTE 

RS 10.000,00 
DEZ MIL REAIS Microemprese 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número 

06/02/2018 	 29901257413 
REGISTRO ATIVO 

Sem Status 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 	023 -ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	29901257413 	 CNPJ: 	09.283.488/0002-67 

Endereço: 	RUA MOREIRA COELHO, 255 	CASA 1 ANDAR, SALA 1, CENTRO, AMARGOSA, BA - CEP: 45300000 

EMPRESÁRIO 

me do Empresário: 	JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS 

	

tidade: 	03458734 91 	 CPF: 	39526410572 

	

Estado civil: 	casado 	 Regime de bens: 	comunhão parcial 

Observa* 

SALVADOR - BA, 10 de Maio de 2022 

ar_ Ctirtatawcr 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

página: 111 

226036669 

1111111M111111111111111111111 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autentIcacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 8633767274108 CPF SOLICITANTE: 395.264.105-72 NIRE: 29103925214 EMITIDA: 10/05/2022 PROTOCOLO: 226036669 
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1 

   

11 

  

    

189982322 

    

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA .1 DE ALMEIDA CALDAS ME 

PROTOCOLO 109982322- 0010112018 
ATO 002 -ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29103925214 
CNPJ 09.283.48843001-86 
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2018 

44 (1/4a. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Gerei 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 12/01/2018 
Certifico o Registro sob o n° 97726665 em 10101/2018 

14. 	
Protocolo 189982322 de 08101/2018 

t.te 	 Nome da empresa J DE ALMEIDA CALDAS ME NIRE 29103925214 
leM•1~1~1~ 	rolo Ano' imane^ notin cor xmrillrorin ort hnn•firooln h.rah ha nen? 	rrrNmer.snsrmInni IaArMTnqIAl ITPNTirtir an oonv 
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"Rta 134.- 
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J.  • 

&enate de Unice Oficio de Netas c/ Fustede Protest, nua ~No latira MA. te" 	 Cl!P 1 IMMI nxnria ~É: orasneerdepeenep.sitere. 
BarInnt tanilhel"ta dir tarrafko • isSbnpts.. NOP Ivo CeMetre 4. 21” 

ty4 	 EALL115 	 

_  AsironsAi 05101/2eIR  

Seleis
137.24)VZI Ênata4-1 4-5fr4 tesEA  yi 

aoi 	Ffl5, 
1: 

 nn ki e s. 

ES:MEM-ir CARNRIG 
erg 

• Certifico o Registro sob o n°97728665 em 10101/2018 
Protocolo 189982322 de 08/01/2018 
Nome da emprese J DE ALMEIDA CALDAS ME NIRE 29103925214 
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• 

S
Presidem:Ia d• República 
Secretaria da Safam e Pequena Emprese 
Seaetert• de Rackmalicacie a Ilimplificasil e 

DAPeRammee De RREMils &brearia' a Integrei:ia 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

_ __,_ _- --...,..--w  .... messinso DE EMPRESA • RIRE DA SEDE 

20103925214  
NOME DO EMPRESÁRIO 

/DRE DA PRIM. (pmenchei tornantc se ara raineta e SIM) 

700000000;XXXXXXXJ00000000000(XXX (compkiS me; etwavleerta) 

JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS  
togroontsappe 

BRASILEIRA 
SEXO 

!ESTADO CAIR 

CASADO 

MASCULINO  
FILMO DE (RO 

!REDIME CIE SEMEOU  cango) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

("de) 
VALDIR DE SOUZA CALDAS 	

I JOSELFTA DE ALMEIDA CALDAS  NASCIDO EM Mn de ninelmtnle I 

18/2/1987  
EMANCIPADO 

IIDENTMIDE Mimem 	 &elo emes& 	 uF 
03458734 91 	 ISSP 	 IBA 

CPF 91.1rnefe) 

POR Orme de enintiossos- corneres em em ao Mexe) 

MOCAMEICUIleteeevarevAXEMAMODIMYJCXXXICO/XXXXXXIOCUOGIOWECIU
MOIXXXIOCXxXxxxoUccitiOUÇMUOUCCIODOU00000301MCKEVOLEMOGIOuCETXXX  DOPECILLADO 

3/35.264.10S-72 

NA (LOGRADOURO *na te Mc) 

AVENIDA LOMANTO JUNIOR  NUMERO 

COMPLEMENTO 

CASA  
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I DE? 

4 

109 

arraf gurectoo 

1 AMARGOSA  

30000 90 

ur 

BA 
Declaro. sob teu penas da lei, Inclusive que são verkfices todas as Informações 
disposto no aM go 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade 
empresado e requer A Junta Comercial do Estado da Bebia.  

prestadas neste Instrumento e quanto ao 
empresária, não possuir outro registro de 

cetim Do ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
cCODO DO ETEIR0 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) °Oco° DD ETEMTO 

FJOUCXXSJOOLoi X 

oasClucAo 00 EVENTO 

RILMODIREOODusuupmpezmptXXXXXICICXXICt 
cCote0 Doe/DM 

147XXXXXXX/CO(X 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXX/091~C~ODDOODLiDuODUCXXXXXicc NOME EMPRESARIAL 

J DE ALMEIDA CALDAS ME  
LOGRADOURO Crim or. ete) 

RUA VICENTE FERREIRA DOS SANTOS  
?Cateto 

277 COmPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

AREIA DE CIMA 
CEP 

453100130 

comine strice 
es- 

Alirt MUNEIPICI 
Ui 

USAIRA  BA 

IRAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO lema) 
issraveinimiteminisso. 

VALOR DO CAPITAI.- Fet 

10.000.00  

VALOR DO CAPITAL (par astenia) 

DEZ MIL REAIS 
CODIGOCIA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividade Principal 

8920501 

/ 	
Atividades Secundárias 

8211300 
~XXX 
30:Yare 
IMOCILIOC 
XXOCOIX 
10;XXXX4 
ICAPEOX 
ezotxMOI 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

MOVE= 
MOOLIDDI 

DATA DE EM= DAS ATIMDADES 

21/12/2007 
'COMER° DE PISCRIC40 NO CNN 

09283498000188 
~Dos gen ec ma ie ~Ame 	 -/ 	•-•• . 	; •", 
N1RE @Menor 	 DF 	

.5-r. 	 - 
xx99 

ASSINATURA DA F12,  1,7/EMPRESAI/In 

»Iteei 
LPiA 	- 	~meta: 0  

(eu pelo renitente 	StenteigertMe) 
0.- 19, 	 bb 	an, R 

DEFERIDO 

TURA 

04/01/2018 

Mr.a at. 

	

ASSINATURA • • -, 	' 	, • 	 9,-,..Vr 	,.. 	...." 

	

i 	, • 	0 , 	 I .,e; 	• 

AutrawricAçÃo 

Eub:, 
poh 

-14 ed sESto 
IS' - 

ne, 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
lb' 	CERTIFiSO O REGISTRO at 10/0172018 SOB Nct 97726665 AM Ertp,„1, 

iii '4 
IA 

Reg ii 	Eletrônico: 

187998232-2, DE 08/01/2018 ,....:29 1 0392521 4 	 4e4 2/.4(P...m. .7 DE ALMEIDA CLIMAS ICE 
mento 	81800000007270 HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAI I 

Certifico o Registro sob o n°  97726665 em 10701/2918 
Protocolo 189982322 de 0E60172018 

Nome da empresa J DE ALMEIDA CALDAS ME NIRE 29103925214 
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o liem, 	Pritint.!.• et.en" 

o.iarignmovfewnol de capeai' do^4p,ort- 

mllo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhes 1'' . 

272t-s,tyrtt 

gOtxx.erren 
,VAt 0; ALMEIDA CALDAS 

BRAS,LCIRA 
_CASACO _ 

1:1 	COMUNHÃO PARCIAL 

vAt !R DE SOUZA CALDAS 	
_ 

I JOSCLil A DE ALMEIDA CALOAF — 	 - - - 	- 
03458734 9; 9; 	 i SSP 	 j DA 395 264 105-72 

I num 

...- . -. ••• 

......‘-.41•••• 
dll'600 

I

S.(XX...-N 

XXXXXP.A 

x(txtrXX 

irt KL. xtr. 

DEFERIDO 
	

AL 

PUBLIQUE• 	E ARQUIVE-SE 

Pois n'OW03 
92 in ta) )0700220280 

• 

,.... OCIX•k! KW 

N:taiu..... IN% N....MU Nu •••••••1 
AVENIDA 10:JANTO JÚNIOR 	 109 r77././. galam 

ti.  
CASA 	

I IIMMOrit..10 

CEN1R0 	
:t• 

Mb ~lia 
a.."Wercir1/4. 	 

i 	45 30042Q 	I cox 3s 1 ' ...... 	 - -- - - — 	_ 
tf 

I Jou louourxx . 
incottrecCoDa auccoarcax 	 rxxxxxxxx~ 

DEZ MIL REAIS 	 TeEterostoF thearOfieith ?ken enowee APratee 

~mu 
4 0- ALMEIDA CALDAS 

_ 
EL X :.:711,1EIRA COELHO 
„ 

‘MARGOSA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. 	... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 IN  NÚMERO DE 	SCRIÇÃO 
09.283.488/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/20 07 

NOME EMPRESARIAL 
J DE ALMEIDA CALDAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONAC ASSESSORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
89.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

lo
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

13-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VICENTE FERREIRA DOS SANTOS 

NÚMERO 
277 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
45.310-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREIA DE CIMA 

MUNICÍPIO 
UBAIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓN CO 
JOSELIVALCALDAS@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3634-2616/ (75) 9988-7871 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2111212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 	1  

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/12/2022 às 14:02:22 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	J DE ALMEIDA CALDAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29103925214 

CNPJ 

09.283,488/0001-86 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
21/12/2007 

Inicio de atividade 

21/12/2007 

Endereço: 
RUA VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, 277 CASA , AREIA DE CIMA, UBAIRA, BA - CEP: 45310000 

OBJETO SOCIAL 
IDADES DE CONTABILIDADE 

COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO _IÇOS 
CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 10.00060 
DEZ MIL REAIS MIcroeMpresa 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número 

06/02/2018 	 29901257413 
REGISTRO ATIVO 

Sem Status 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 	023 -ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	29991257413 	 CNPJ: 	09.283.488/0002-67 
Endereço: 	RUA MOREIRA COELHO, 255 	CASA 1 ANDAR, SALA 1, CENTRO, AMARGOSA, BA - CEP: 45300000 

_ 	 _  
EMPRESÁRIO 

Ne do Empresário: 	JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS 

Identidade: 	03458734 91 	 CPF: 	39526410572 

Estado Sil: 	casado 	 Regime de bens: 	comunhão parcial 

Observação 

SALVADOR - BA, 27 de Dezembro de 2022 

le-a012-- 1-1. s. 64_ GrZsaa-ri- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

página: VI 
224166891 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginluceb.ba.gov.bdautenticacaodocumentos/autenlicacao.aspx  
CONTROLE: 12366363662907 CPF SOLICITANTE: 395.264.105-72 NIRE: 29103925214 EMITIDA: 27/12/2022 PROTOCOLO: 224166891 
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r  \, II CONGRESSO DE 
'5 CONTABILIDADE CAIRU 

A Contabilidade em Contexto de Globalização 

Certifitabo 
JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS participou do il Congresso de Contabitidade 
Cairu, no período de 27 a 29 de maio de 2010, no Fiesta Convention Center, 
com carga horária total de 30 horas. 

áa' 	
Salvador, 29 de maio de 2010. 

/fui  Li_ 	 , 
Prol Dr. Jose Jorge Sousa Carvalho 	 Prof. reertonio Menu dos Santos 

Presidenle FVC 	 Diretor da FACK 
• • 140., 

f:Pê 
;!‘ ri r i  

deN. 
ftiti• I./ n.• 

kir firr cfrominto 
a ...LAS liena sis,rviátic. 	%-)-- 

<11 t.teest- 	 Fri‘, 
Prol .0r. Antonio Carts Ribeiro da SN" 

Cocodenadot do Curso de Ciernas Centatsers 
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Certifitaba 
Certificamos que Joselival de Almeida Caldas, participou do 1 
Congresso de Contabilidade da Cairu, no período de 23 a 25 de abril 
de 2009 no Fiesta Convention Center, com carga horária total de 30 
horas. 

Salvador, 25 de abril de 2009 
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• 
Educa ao Sebrae ertiticado 

stki$V 

APRENDER SEMPRE É UM SOM NEGÓCIO 

Certificamos que JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS 

articipou do curso FORMAÇÃO DE PREÇO 

romovido pelo SEBRAE/_ BANIA 
Se rviço de Apoio às Micro 

 

e Pequenas Empresas, no Período de 25  / 05 	,2010 	a 	27 	I 05 / 2010 

  

     

com carga horária equivalente a 12 	horas. 

SEBRA E 
INNININI 

Parceoo dos bfasitetros 

ST° ANTONIO DE JESUS, 27 DE MAIO DE 2010 

Local e Data 
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Tc 
OLIVEIRA 

- •••••tár... 

OLJVEIRA TC - TREINAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

CERTIFICADO 

Certificamos que Joseltval de Almeida Caldos, 
participou do Curso de Contabilidade Prática no dia de 20 de setembro de 2009, 

com carga horária de 08 h/o. 

Luiz Carlos Oliveira dos Santos 
Facilitador do Curso 
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• 

Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa 
O 4torno d (Progresso. 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa ,I DE ALMEIDA CALDAS -- CONAC 
ASSESSORIA, CNPJ N° 09.283.488/0001-86, localizada à Rua Moreira Coelho, 255, Centro. 
Amargosa — Bahia, que tem como responsáveis técnicos em seu quadro de pessoal os contadores 
JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA e a administradora de 
empresas TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços na execução de assessoria 
técnica ao Controle Interno no gerenciamento de contratos e convênios com outras esferas de 
governo e entidades de administração direta e indireta, inclusive na prestação de contas e 
fiscalização da execução dos objetos conveniados de assessoria contábil, a esta Prefeitura 
Municipal desde maio de 2014.. 

Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem vasta experiência 
no mercado. 

Dom Macedo Costa, 01 de setembro de 2014. 

Adenildo Santos Lopes 

Gestor Municipal de Convénios e Contratos 

dnikérrimnam~aboarasmatosstka~ 

Cônego José Lourenço. sin — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia CEP. 44.560-000 
CNPJ: 13.827.019/0001-58 - PABX (75) 3648-2127 FAX (75) 3648-2169 E-mail put,hrte.tia it gma 
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Prefeitura Municipal de Mutuipe 
CNPJ - 13.827.035/0001-40 

Fone/Fax: (75) 3635-1416/1960/2303 
Praça Otávio Mangabeira. sin. 

Mutuipe Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — 
CONAC ASSESSORIA, CNPJ N° 09283.488/0001-86, localizada á Rua 
Moreira Coelho, 255, Centro, Amargosa — Bahia, que tem como responsáveis 
técnicos em seu quadro de pessoal os contadores JOSELIVAL DE ALMEIDA 
CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA e a administradora de empresas e tec 
contábil TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços especializado 
de assessoria técnica e financeira nos setores de convem e recursos 
humanos. nesta Prefeitura Municipal desde janeiro de 2011, 
Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem 
vasta experiência no mercado. 

Mutuipe(Ba), 04 de janeiro de 2016 

UliS n antos Boroftnt 
Dir tor deTesourarla 
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hstado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
,0,,,s„,, PERU %NE I I 911 it I I \ 

Rua Nitr:Ira ( 04:N10 11C- }W- I 	. 75 	4-1-11 7- 3634-14 ib 
',IP 45 ,(10-0110 Animy k Ka Baind 
camata.arnargosayaliocicoubr 

(Npj ii  13 2A- 2 ici tioul-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — CONAC 
ASSESSORIA CNPJ N° 09.283.488/0001-86, localizada á Rua Moreira Coelho, 255 
Centro, Amargosa — Bahia. que tem como responsáveis técnicos em seu quadro de 
pessoal os contadores JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA 
e a administradora de empresas TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços 
de assessoria contábil, financeira, controle interno e recursos humanos a esta Câmara 
Municipal desde Janeiro de 2007. 

Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem vasta 
experiência no mercado. 

Amargosa, 04 de Janeiro de 2016. 

Samuel Rodrigues de So).rza 
Diretor Tesoureiro 

! 	 /.fié,iih. To, 3,, 	rIff.V. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores do Município de Varzedo — Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — CONAC 
ASSESSORIA, CNPJ N° 09.283.488/0001-86, tem como responsável técnico o Sr. 
JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS, Contador CRC/BA 18041/0-1, presta serviços de 
assessoria contábil, patrimonial e financeira a esta Câmara Municipal desde janeiro de 
2007. 

Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem vasta 
experiência no mercado. 

Varzedo(8a), 30 de dezembro de 2014. 

Edva 
D' 

sizeireds 
fdo dos Santos Sales 

or de Controle Interno° 
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Prefeitura Municipal 
Presidente Tancredo Neves  

CGC 13.071.253/0001-06 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — 
CONAC ASSESSORIA. CNPJ N° 09.283.488/0001-86, que tem como 
responsável técnico em seu quadro de pessoal o contador JOSELIVAL DE 
ALMEIDA CALDAS, CRC/BA 018041/0-1, prestou serviços de assessoria 
contábil, financeira e patrimonial, a esta Prefeitura Municipal nos exercidos de 

2005 e 2006. 
Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem 
vasta experiência no mercado. 

Presidente Tancredo Neves-Ba, 31 de dezembro de 2006. 

JOSTIÉT)AULO DOS SANTOS FILHO 
----) Prefeito 

1 

Av. Wellington Nunes dos Santos, 27— Telefax: (73) 3540-1025 — CEP: 45.416-000 
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
( MINS ÀO PERNIANENTI: 1)1: 1.1ill “,(11:s 

Rua Moreira Coelho tf- 81)- Telefav (75 3634-1417 - 3634-1416 
CEP 45.300-000 Amargosa - Bahia 
camara.amargosa@ya hoo.com.br  

CNN `13.252.010,0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — CONAC 
ASSESSORIA, CNPJ N° 09.283.488/0001-86, localizada à Rua Moreira Coelho, 255, 
Centro, Amargosa — Bahia, que tem como responsáveis técnicos em seu quadro de 
pessoal os contadores JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA 
e a administradora de empresas TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços 
de assessoria contàbil, financeira, controle interno e recursos humanos a esta Câmara 
Municipal desde janeiro de 2007. 

Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem vasta 
experiência no mercado. 

Amargosa, 04 de janeiro de 2016. 

Samuel Rodrigues de So za 
Diretor Tesoureiro 

Milr;  UI Anos de Emancipação Poiilica de Amargow 

Scanned by CamScanner 
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Câmara Municipal de Mutuipe 
CNPJ - 13.460.332/0001-09 
Fone/Fax: (75)3635-2261 

Avenida Beira Rio, 85, Centro 
Mutuipe — Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — 
CONAC ASSESSORIA,  CNPJ N° 09.283.488/0001-86, localizada á Rua 
Moreira Coelho, 255, Centro, Amargosa — Bahia, que tem como responsáveis 
técnicos em seu quadro de pessoal os contadores JOSELIVAL DE ALMEIDA 
CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA e a administradora de empresas 
TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços na locação de sistema 
informatizado e assessoria no gerenciamento de folha de pagamento de 
pessoal, elaboração e transmissão de GEFIP, GPS, DIRF e DCTF a esta 
Câmara Municipal desde janeiro de 2007. 
Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem 
vasta experiência no mercado. 

Mutuipe, 04 de janeiro de 2016. 

t~ P -01L411E--  
Neide Rodrigues Bárreto 

Diretora de Controle Interno 
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Prefeitura Municipal de klut nine 
(SRL. 13,827.035/0001_10 

FutleiHIN: (75) 3635-1.1 6/19~2303 
PraÇa Otávio i\ lanwaheirk, s/n. 

Mutuipe 1 Iahin 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa J DE ALMEIDA CALDAS — 
CONAC ASSESSORIA CNPJ N° 09.283.48810001-86, localizada á Rua 

Moreira Coelho, 255, Cenho, Amargosa — Bahia, que tem como responsáveis 
técnicos em seu quadro de pessoal os contadores JOSELIVAL DE ALMEIDA 
CALDAS e NEUZA ALVES DA SILVA e a administradora de empresas e tec 
contábil TATIANA CINTRA SOUZA CAMPOS, presta serviços especializado 
de assessoria técnica e financeira nos setores de convenio e recursos 
humanos, nesta Prefeitura Municipal desde janeiro de 2011. 

Atestamos também que se trata de atendimento de profissionais que possuem 
vasta experiência no mercado. 

Mutuipe(Ba), 04 de janeiro de 2016 

Uils 	amos Bonfim 
Dit tor deTesourada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoaggmaiteom 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023. 

Taperoá - Bahia, 02 de março de 2023. 

De: Jociara dos Santos de Jesus 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

• 	Senhor Presidente, 

Buscando aprimorar as execuções dos trabalhos no Departamento de Pessoal da Câmara 

Municipal de Taperoá, faz-se necessária a Contratação de Empresa de natureza jurídica 

para prestação de serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no 

gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das 

obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL. DCTFWEb, e EFD-REINF, referente aos 

servidores da Câmara Municipal de Taperoá, no valor mensal estimado em R$ 

14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais). 

Respeitosamente, 

• 
ociara dos Santos de Jesus 

Diretora 
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Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmait  com TAPEROÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023. 

Taperoá - BA, 02 de março de 2023. 

Da: Presidência da Câmara; 

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal; 

Prezada Senhora, 

Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria providencias no sentido de 
verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-los para a contratação 
da empresa J DE ALMEIDA CALDAS, CNPJ N°. CNPJ: 09.283.488/0001-86, 
com a finalidade de confecção de folha de pagamento e Assessoria no 
gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e 
manutenção das obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFWEb, e 
EFD-REINF, referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Valor aproximado da despesa mensal é de R$ 14.400,00 (Catorze mil e 
quatrocentos reais). 

DERIV LDO ARCOS-15È JESUS DOS SANTOS LISBOA 

ente_da Câmara 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 8 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fea0beb8-e6c1-4f58-9a63-ce6cba8a0c9d



klit"atikMAFtA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
TAPE ROA 
	

E-mail: cmlaperoa@gmait  com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

Taperoá- BA, 02 de março de 2023. 

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DA CÂMARA DE TAPEROÀ; 

PARA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA; 

PRESIDENTE, 

Respondendo a solicitação formulada por Vossa Excelência, a respeito da 
existência de dotação orçamentária para custear as despesas, referente à 
prestação de serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no 
gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapearnento e 
manutenção das obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, De I I,WEb, e 
EFD-REINF, referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá, venho 
informar-lhe que: 

UNIDADE 

ORCEMENTÁRIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

01.01.00 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

01 .031 .0001.á01 - 

GESTÃO DO PROCESSO 

LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS 

-PESSOA JURÍDICA 

15000000- RECURSOS 

NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 

Atenciosamente, 

 

Cristian • da Silva Almeida 
CRC/B sob n° 023540/0-2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmoitcom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

DESPACHO 

Após análise da resposta do Departamento de 
Contabilidade da Câmara Municipal, autorizo a Comissão 
Permanente de Licitações a abertura de Processo de 
Contratação de Empresa de natureza jurídica para 
confecção de folha de pagamento e Assessoria no 
gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com 
mapeamento e manutenção das obrigações acessórias 
digitais do E-SOCIAL, DCTFWEb, e EFD-REINF, referente 
aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá, conforme 
determina a Lei Federal n.° 8.666/93. 

aperoá- BA, 02 de março de 2023. 

Jau  
MARCOS DE JESUS_D SANTOS LISBOA DERIVAL D 

pesirCte da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

Taperoá- BA, 02 de março de 2023. 

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA; 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL. 

Encaminhamos a COPEL para que proceda a análise da solicitação definindo a 
modalidade do certame, ouvindo assessoria jurídica, retornando em seguida 
para apreciação e decisão. 

DERIVALDI‘JRCOS DE - ir SANTOS LISBOA 
Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: endaperoa@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 
PARECER DA CPL N° 06/2023 

Em atenção ao despacho do Excelentíssimo 
Senhor Presidente, referente à Contratação de Empresa de natureza jurídica 
para prestação de serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no 
gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e 
manutenção das obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFWEb, e 
EFD-REINF, referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá. 

Atesta-se o que segue. 

Da analise do processo constatamos que a 
administração dispõe de dotação orçamentária no montante suficiente a 
realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil e cujo 
valor define a modalidade do certame como Dispensa de Licitação em razão do 
Art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, solicitamos a V. 
Exa., o conhecimento da situação de Dispensa de Licitação, sugere que o mesmo 
seja encaminhado a assessoria jurídica para oferecer parecer, e, em seguida 
encaminhada ao gabinete para apreciação e deliberação. 

Taperoá- BA, 02 de março de 2023. 

A Co issão: Co 
, 

e./Lcou- 
Jos ma da Silva Nascimento-Presidente da Comissão de Licitação 

'Iltoã-Saidbil)s de esus- 	bro 

(i)afi,to oLS SavjA, 
Leonice Batista dos Santos -Membro 
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Atenciosamente, 

raddi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaggmaitcom 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

Taperoá - BA, 02 de Março de 2023. 

DA: Presidência da Câmara; 

PARA: Assessoria Jurídica; 

Senhor Advogado, 

Em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21.06.1993, solicitamos de V. Sra. que 

seja examinado a minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que 

seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos 
tramites legais e lisura administrativa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 

sinceros votos de estima e consideração. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

esi ente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (7.9 3664 1165 
E-mail: emtapemanalleom  

   

PARECER JURÍDICO SOBRE APLICABILIDADE 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 006/2023 
Dispensa de Licitação n° 006/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Taperoá - BA indaga a esta Assessoria 

Jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, 

da empresa J DE ALMEIDA CALDAS - CONAC (CNPJ/MF N°09.283.488/0001-

86), com fulcro no inc. II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, com o objetivo de 

contratar empresa para realizar a prestação de serviços de assessoria no 

gerenciamento de pessoal (recursos humanos) com mapeamento e manutenção 

das obrigações acessórias digitais e do E-Social, DCTFWEB, e EFD-REINF, 

referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá/BA, consoante 

especificações elencadas em anexo. 

Informa que necessita desses serviços para atender o interesse público e 

fundamentos constantes no Processo Administrativo n° 006/2023, cuja análise 

realizada concluiu pela indicação da aludida empresa como sendo a contratação 

mais vantajosa para esta Administração, conforme restou demonstrado no bojo 

desse processo. 

Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento 

obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto 

pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. 	 114 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.01610001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emiaperoarnemaiLeom  

   

A Lei n. 8.666/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe, também, 

além das modalidades e procedimento licitatórios, sobre as hipóteses de 

contratação direta, que são a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Para o caso sob exame, pode-se inferir que é hipótese de dispensa de 

licitação, com arrimo no art. 24, incisos II, do sobredito diploma normativo, que 

possui a seguinte redação: 

Art. 24 — É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Deveras, conforme se verifica da proposta técnica e comercial apresentada 

pela aludida empresa, o valor ofertado para a prestação dos serviços em testilha 

é inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do 

artigo 23, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil reais e seiscentos reais), 

autorizando, assim, a contratação direta com base no inc. II, do art. 24, da Lei n° 

8.666/93. 

Ademais, em consonância com o art. 26 da Lei n° 8.666/93, em privilégios aos 

princípios da moralidade e impessoalidade, a Autoridade Requisitante, 

acertadamente, optou por motivar a escolha do fornecedor, bem como, por 

comprovar a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado, 

para fins de demonstração de preenchimentos dos requisitos contidos nos seus 

incisos I e II, do parágrafo único, cuja robusta fundamentação colacionada aos 

autos. 

Do exposto, diante dos fundamentos ora trazidos, bem como dos argumentos 

trazidos no ofício requisitório que se adota como se aqui estivesse transcrito, 

entende pela possibilidade jurídica da contratação direta da empresa J DE 

ALMEIDA CALDAS - CONAC (CNPJ/MF N° 09.283.488/0001-86), por dispensa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
ennaperotakmaileom 

   

de licitação com fulcro no inciso II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, pelo que opino 

pela autorização da contratação direta. 

É o parecer. 

Tap roá-BA, 03 de março de 2023. 

(II  
1"4  

RODR GO MART S 
Advo 6dos associados 

Jorge Gomes Filho 
OAB/BA 38.016 

• 
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S DOS SANTOS LISBOA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: endaperoa@gmait  com 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Pelo presente ato administrativo, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, autorizo a contratação direta da 
Empresa J. DE ALMEIDA CALDAS - CONAC, inscrita no CNPJ (MF) sob N° 
09.283.488/0001-86, por dispensa de licitação, com fundamento no inc. II, do art. 
24, da Lei n° 8.666/93, conforme fundamentos do Ofício Requisitório e Parecer 
Jurídico da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

Taperoá - BA, 03 de Março de 2023 

residente da Câmara 
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Taperoá, 06 de março de 2023. 

DERI 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  TAPE ROA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06/2023. 
DISPENSA N° 006/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da 
Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de 
dispensa para Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de 
serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no gerenciamento 
de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das 
obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFVVEb, e EFD-REINF, 
referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá, junto a empresa J 
DE ALMEIDA CALDAS, CNPJ N°. CNPJ: 09.283.488/0001-86, cujo valor global 
da contratação será de R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais), sendo R$ 
3.600,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Vigência: De 06.03.2023 á 30.06.2023 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 
Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
enttaperoa@gmail. com  

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06 /2023. 

DISPENSA N° 006/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da 

Lei ri.° 8666/93 e alterações vigentes, 
ItekTIFICO 

a mencionada declaração de 

dispensa para 
Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de 

serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no gerenciamento 
de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das 
obrigações acessórias digitais do &SOCIAL, DCTFINEb, e EFD-REINF

,  

referente aos servidores da Câmara Municipal de Taperoá, 
junto a empresa I 

DE ALMEIDA CALDAS, CNI1 14°. CNPJ: 09.283.488/0001-861 cujo valor global 
da contratação será de R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais), sendo R$ 
3.600,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Vigência: De 06.03.2023  á 30.06.2023  

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Taperoá, 06 de março de 2023. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 
Presidente da Câmara 

Este documento está disponibilizodo no ide kWIW.camarataperoa.ba.govbr 	

Imprensa Oficia 
Documento assinado digitalmente conforme tdfs .2200-2 de 24/08/2001, que institui a inhaestrutura de Choves fOblitas Brasileira - ICP-Brah 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2023 

ASSUNTO: Serviço. 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, 
Solicitação de Despesa, oriunda do Gabinete da Presidência contendo a 
solicitação e/ ou requisição do material/serviço com a descrição clara e 
suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para fazer 
face á despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do 
processo. 

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e 
potenciais fornecedores e estas apontam para a possibilidade de 
enquadramento da despesa nos limites previstos no art. 24, inc. II, da Lei n° 
8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de dispensa arrimada no art. 24, inc.II, da Lei n° 
8.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o n° 
DISPENSA N° 006/2023. 

Lavra-se o Contrato que leva o número interno de CONTRATO N° 06/2023. 

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente 

registro e autuação. 

Taperoá - Bahia, 06 de março de 2023. 

Joselina da Silva Nascimento 
Presidente da Comissão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

CONTRATO N. 06/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E, 
DO OUTRO J DE ALMEIDA CALDAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, 

s/n°, CEP 4,3.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 

DER IVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n°. 

813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 

Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa J DE ALMEIDA 

CALDAS- CNPJ: 09.283.488/0001-86 sediada à Rua Vicente Ferreira dos Santos, 277, 

Areia de Cima, Ubaíra/Ba, CEP 45.310-000, denominada de CONTRATADO, neste ato 

representado pelo Sr. Joselival de Almeida Caldas, Brasileiro, CPF: 395.264.105-72, RG: 

03458734-91, residente e domiciliado na Av. Lomanto Júnior, 109, Casa, Centro, 

Amargosa/BA, CEP: 45.300-000, resolvem de comum acordo celebrar o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO, que reger-se-á pela Lei 

8.666/93 com suas respectivas alterações e pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 

O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo 06/2023, 

Dispensa de Licitação n ° 06/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:  

O presente contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa de natureza jurídica 

para prestação de serviços na confecção de folha de pagamento e Assessoria no 

gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) com mapeamento e manutenção das 

obrigações acessórias digitais do E-SOCIAL, DCTFWE13, e EFD-REINF, referente aos 

servidores da Câmara Municipal de Taperoá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emlaperoa@gmail.com  

4/- 

te —2 
--••• 

 

   

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 14.400,00 (Catorze mil e 

quatrocentos reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas de R$ 3.600,00 (Três mil e 

seiscentos reais). 

§ 1° - O valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 

e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 

outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 

fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 30  - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 

crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega do objeto contratado, de acordo 

com a autorização de fornecimento. 

§ 40  - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será imediatamente devolvido para substituição e/ ou emissão de Nota de 

Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de 

- obra e 40% (Quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, 

hospedagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução 

Normativa n° 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até 30 de junho de 2023, 

podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Taperoá/Bahia, 

pelo Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser 

prestados através de correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas 

na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semana correndo por conta da 

contratante as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e 

alimentação dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

A - Caberá ao Contratante: 

regulamentar a atividade a ser exercida pelo Contratado; 

aplicar, nas situações cabíveis, as penalidades regulamentares e contratuais; 

3- cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços objeto do 

presente instrumento; 

4 - efetuar o pagamento do preço, pela prestação dos serviços. 

permitir livre acesso ao local de trabalho e aos equipamentos, de modo a viabilizar e 

facilitar a prestação de serviços durante o horário de expediente normal da repartição. 

A Contratante se obriga a 	proporcionar à Contratada todas as condições s 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente dispensa 

de licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666, de 1993. 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual 

B - O Contratado obriga-se a: 

1-exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as normas 

legais pertinentes e com os regulamentos. 

2-cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e na 

legislação. 
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°IPCAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
TAPE130Ay 	E-mail: cmtaperoa@gmaiLcom  

3-exercer as atividades objeto do presente contrato de forma continua, cumprindo as 

determinações dentro do prazo estipulado pela mesma, de modo a propiciar a 

completa eficácia do objeto almejado. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa. 

Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas 

sujeitarão a CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a 

gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a 

previa defesa em processo administrativo. 

Responderá por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por motivo 

alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 10% (dez por 

cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos Artigos 87 e 88 e 

seus incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

Havendo infrigência contratual, o contratado será penalizado com as seguintes 

sanções administrativas: 

I - Advertência; 

II - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:  

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

a) Nos termos da Lei n.° 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmaitcom  

O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e 

prévia comunicação à administração; 

A instauração de insolvência civil; 

O falecimento do contratado; 

Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

a CONTRATADA e exaradas no processo administrativo epigrafado neste 

instrumento; 

A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor 

inicial ajustado, além dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que couber; 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da 

parte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços já realizados, 

bastando que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 

O presente contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

assista ao contratado direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993. 

Parágrafo único - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à 

indenização, de acordo com o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo 

das penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:  

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e 

em outros locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do 

art. 61 da Lei 8.666/93. 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 8 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fea0beb8-e6c1-4f58-9a63-ce6cba8a0c9d



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:  

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORCAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária da Câmara de Taperoá, à conta da seguinte programação: 

I-ÓRGÃO/ UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO 

LEGISLATIVO 
III- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS I 	LRCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FISCALIZAÇÃO: 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de 

controle, devidamente designado para esse fim. 

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for 

necessário. • 
A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

A fiscalização dos serviços será exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo• 

Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá- Ba, na forma da Lei 8.666/93, o 

competente para dirimir eventuais pendências originadas do presente contrato, 

renunciando a outro, por mais privilegiado que seja. 
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)O v'  cif\ 
NOME: 

n c - 
CPF:0`)( 	C i 	"A c, 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
ennaperoa@gmaiteom 

TAPEROA 

E por estarem justos e concordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 

achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, devendo ser publicado 

o resumo do seu conteúdo no local de costume, até o quinto dia útil do més 

subseqüente, observados os procedimentos do parágrafo Único do art. 61 da Lei 
8.666/93. 

Taperciá .13ahia, 06 de março de 2023. 

./111); P 	 CA4- (A 

MN-R-AT-ANTE 

f"àtat-PC(e \>1)  
wE Al EID CAIA/ S 

CNP): 09.283.488/0001-86 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

L. çk„ 	„-Lb ct--r-tiC5 
NOME: 
CPF: 	 e)  
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ttiNdieCÁMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

ar 	Fones: (75) 3664 1165 
TAPEROA 	 E-mail: emtaperoagg) maitcom 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 006/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; CONTRATADA: J DE ALMEIDA 

CALDAS, CNPJ N°. CNPJ: 09.283.488/0001-86; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

CONFECÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E ASSESSORIA NO 

GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) COM 

MAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

DIGITAIS DO E-SOCIAL, DCTFWEB, E EFD-REINF, REFERENTE AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; VALOR MENSAL: 

R$ 3.600,00 ;VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (CATORZE MIL E 

QUATROCENTOS REAIS); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-

ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO 

ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA() DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III- ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS 

410 	TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023; 

VIGÊNCIA: 06.03.2023 á 30.06.2023; PELO CONTRATANTE: DERIVALDO 

MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL; PELA CONTRATADA: JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS. 
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DIÁRIO OFICIÁ! 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 
Terça-felra, 07 de Março de 2023- Pag.3 - Ano XI -N° 197 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12  

Fones: (7$) 3664 1165 
1.1*P.-tusta.., 	E-mail: cmtaperoa@gmalicons  

• 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 006/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24,11, DA LEI 8666/93; 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; 
CONTRATADA: 1 DE ALMEIDA 

CALDAS, CNPJ N°. CNPJ: 09.283488/0001-86; OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

CONFECÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E ASSESSORIA NO 

GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) COM 

MAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

DIGITAIS DO E-SOCIAL DCTFWEB, E EFD-REINF, REFERENTE AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; VALOR MENSAL: 

R$ 3.600,00 ;VALOR TOTAL: RS 14.400,00 (CATORZE MIL E 

QUATROCENTOS REAIS); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-

ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO 

ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III- ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023; 

VIGÊNCIA: 06.03.2023 á 30.06.2023; PELO CONTRATANTE DERIVALDO 

MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL; PELA CONTRATADA: JOSELIVAL DE ALMEIDA CALDAS. 
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